
PREFEITURA DO MUNrcÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco no. 86 - CEP í4.730-000
FONE: (17) 3361-9500

Monte Azul Paulista, 06 de Dezembro de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Dirijo-me a vossa Excelência, para
solicitar seus préstimos no sentido de se CONVOCAR uma s€ssão
Extraordinária para votação do Projeto de Lei no.1.5LL, de 0911212024,
dispondo sobr : Autoraza o Exêcutivo Municipal a celebrar Convênio de
cooperação técnica com a União, representada pela Superintendência da

Receita Federal da 8a Região Fiscat, para que seja deliberado em caráter
de Regime de Urgência.

Sem maas para o momento, aproveitamos do
ensejo para apresêntar à vossa Excelência, nossos protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Asr nado de forôa di9úàl Por
InARcELO OÍAVIANO MAFc E LO OTAVtANo Dos

OôS 5ANÍo51186s72r832

sANTos:t 1865721 832 oadoo( 2024 rz r) r4 )â sB

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP

Ao
Excelentíssimo Senhor
rÁgro :enôtruo ulnoues,
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no. 86 - CEP í4.730-000
FONE: (17) 3361-9500

PROJETO DE LEI N'1.511 . DE 09 DE DEZEMBRO DE 2 024

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar
Convênio de cooperação técnica com a União,
rêpresêntada pêla Superintendência da Receita
Federal da 8a Região Fiscal.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e
êle sanciona ê promulga a sêguinte lei:

Art. 1". Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio de
Cooperação Técnica com a União, representada pela SUPERINTENDÊNCIA DA
RECEITA FEDERAL DA 8" REGIÃO FISCAL, objetivando o desenvolvimento de
programa de cooperação técnico-fiscal dirigido ao aperfeiçoamento do
planejamento e execução da fiscalização e cobrança dos tributos que

adm inistram.

Art.20. As despesas decorrentês da execução da presente Lei correrão à
conta dê verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, e,

Publique-se.

Monte Azul Paulista,09, de dezembro de 2O24.

MARCELO assinadodeÍo,ma dieital

orAVlANo Dos eDã*ii.,,",1,:Jâyliii3,,

5ANTOS:11865721 oâdo!: 2024.1 2.I 2 r4:2e,io

812 {r'00'

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista'SP'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco no. 86 - CEP 14.730-000
FONE: (17) 33ó1-9500

JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI NO.15í1, OE 09112124 . QUE
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR
CONVÊNIO ECD/SPED/CPF/CNPJ COM A
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

CONSIDERANDO o trabalho de capacitação dos sêrvidores municipais
realizado pela Câmara Técnica Tributária 'Carlos Braga' do Consócio de
Desenvolvimento do Vale do Rio Grande - CODEVAR, desde de outubro de
2017;

CONSIDERANDO a complexidade do Sistema Tributário Nacional
alterado pela "Reforma Tributária" com a criação dos novos impostos IBS -
lmposto sobre Bens e Serviços e Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS;

CONSIDERANDO que as Prefeituras para alcançarem os benefícios
prometidos pela Reforma Tributária devem providenciar a modernização das

Secretarias de Finanças Municipais e seus Dêpartamentos ou Diretorias,
especialmente promover boas práticas de inovação tecnológica na

Fiscalização Tributária;

Nesse sentido, a Administração Tributária do Município deve possuir o
Gonvênio de cooperação Técnica e de troca de inÍormações fiscais com os

entes federativos da união e Estado, para introduzir a inteligência fiscal

tributária cujo objetivo seja identificar a evasão dos tributos por meios ilegais'

que sem o- ""e..o 
das informações cadastrais ou das operações fiscais

registradas no sPED pelos contribuintês perantê a Receita Federal do Brasil

dificulta os trabalhos dos Agêntês Fiscais do Município nos Processos

Administrativos Fiscais (PAF',s), que tem por objetivo identificar a verdadeira

Base de cálculo do lssQN, lTBl e demais tributos municipais para fins de

apurar o imposto devido no Município de Monte Azul Paulista'

Gonsiderando o encaminhamento das orientações da Câmara Técnica

Tributária ,carlos Braga' do consórcio de Desenvolvimento do Vale do Rio

Grande - CODEVAR, com objetivo de aprovar a minuta do Projeto de Lei no

Município de Monte Azul Paulista, conÍorme segue o (Anêxo)' que autoriza o
poder Éxecutivo a celebrar convênio com a Secretaria Especial da Receita
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÀO PAULO
Praça Rio Branco no. 86 - CEP 14.730-000

FONE: (17) 3361-9500

Federal do Brasil, por meio da superintendência da Receita Federal do Brasil

na 8" Região Fiscal.

Encaminho o Projeto de Lei, para apreciação e aprovação dos Nobres

vereadores desta casa de Leis, para autorizar a celebração de convênio com a

referida Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil'

Certo da atenção e presteza, contamos com o apoio dos demais

membros desta Câmara Técnica Tributária para aprovação do texto'

Atenciosamente,

Monte Azul Paulista, 09 de dezembro de 2O24'

IV1ARCELO À5sinãdô de Íormà dieirar

orAVrANo Dos 3ü,1i11'"'i,,?Iâyli|8o,,
5ANTO5:1 1 865721 Dâ.ro!: 2024.12.12 14:2e26

932 03'00'

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP'
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D T.?alácio g dc Março'
Rua Cel. Joâo i\{anoel, no 90 - CEp. 14730-000 - íone: l7_ 3361-1254
CNPJ n" 54. 1 63. 1 67 / (n01 -00 - site: u,v.w. camaramon teízul. sp.go\,.br

emzi: secretna(@camaramonteazul.sp.gor,.br
Estado dc São paúo _ Brasit

EDITAL DE coNvocAcÃo

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 Ê 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENT O INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNClA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÔES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTAISP Às rz xonas E 30 MlNuros Do

(DÉCrMA OUTNTA)
DIA 16 DE

sESSÃOE PARA REALIZAÇÃO DA 158
EXTRAORDIN RlA DE 2021DAí8' LEGISLATURÀ QUATRIÊ Nlo 2021t2024.

PRIMEIRA E ÚH ICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

OJ o 1. 1

CONV Nto DE cooPERAç
SUPERINTENDÊNClA DA RECEITA

. AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR
TÉCNICA COM A UNIÃO, REPRESENTADA PELA
FEDERAL DA8' REGIÃO F§CAL.

MONTE AZUL PAUL|STÀ .t3 DE DEZEMBRO DÉ2024.

FA BIO J E RON I MO miãÍE'R|íilãa 
dieitar poÍ

MARQU ES:07423 ramoueso; 421027847

O2lg47 Dados: 2024.12.1 3 14:süoe

FÁBIo JERÔNIMo MARoUES
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paullsta - SP.

I

PROJETO DE LEI NO 1.509 E 1.5í0/2024 . DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORçAíI'ENTO DE 2024,8 OÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.



«Palácio I de Matço-
Rua Ce.LJoão Àfanoet n" 90 - CEP. 14730-000 - fone: 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.167/0001-00 = sire; www.camaramonteazul.sp.gor,.br

email: secretatia@cauâÍarrlonteazul.sp. gx,.br
Estado de São paulo - Brasil
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n".90 - CEP. 14,730-000 - fone/fax: OXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.t 05412024

Interessado: Câmara Municipal de iúonte Azul Paulista.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. l51l de 09 de

dezembro de 2024, que "Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convênio
de cooperação técnica com a União, representada pela Superintendência da

Receita Federal da 8'Região Fiscal"

l. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo analisar a legalidade e constitucionalidade
do disposto acima.

2. }'undamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei em epígrafe visa
autoriza o Podcr Executivo a cclcbrar convênios de Cooperaçáo Técnica
com a União, representada pela SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
FEDERÂL DA 8" REGIÃO FISCAL, objetivando o desenvolvimento de
programa de cooperação técnico-fiscal dirigido ao aperfêiçoamento do
planejamento e execução da fiscalização ê cobrança dos tributos que

administram.

Assim a celebração dos convênios tem como objetivo providenciar a

modemização das Secretarias de Finanças Municipais e seus Departamentos

ou Diretorias, especialmente promover boas práticas de inovação tecnológica
na Fiscalização Tribut iria.

Outrossim, observa-se o artigo I 2, inciso 13, da Lei Orgânica do

Município como passo a descreve abaixo:

Aúigo 12 - Cabe à Câmara Municipal, com sânçâo do
Prefeito. dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:
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CÂMARA MUNICIPAL DEM0NTEAZUI PAUIISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Ruâ (ê1. loão Manoel, n'.90 - CEP. 14,730-000 - fone/fax: 0XX-17. 3361.1254
Site:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov,br

Inciso 13 - âprovâr convênios onerosos com entidades
públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios

Desta forma, é claro que o consorcio apenas poderá sÊr elabora com
autorização do Legislativo, onde os nobres Edis deste legislativo devem
observar com cuidado o objetivo do consócio, cabendo a estes a análise do
quanto é viável a contratação.

Diante do exposto o Presente Projeto de Lei apresenta-se de forma legal
e constitucional.

3 _ CONCLUSAO

Por essas razôes, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JUÚDICÀ da tramitação, discussão e votação da matéria
proposta,
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Monte Azul Paulista, 16 de dezembro de 2024.

WILSON RODRJGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.t5E

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria
Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto
essas sâo compostas pelos representantes do povo e constituem-se em

manifestação efctivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião
juídica exarada neste paÍecer não tem força vinculazle. podendo seus

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa

É o oarecer. salvo melhor e soberano iuízo das Comissões e
Plenário desta Casa Legislativa.



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fonelfax: 0XX-17- 336í.í254

Site: www.camaramonteazul.sD.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas DiEitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httDs://monteazuloaulista. siscam.com.br/d mentos/autenticar?chave=0XGgRD07HSKU
EXDV, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento e válido:

ffi

Códioo oara verificacão: 0XG9-RD07-HSKU-EXDV- 
ililililtilflfrflrfrflilfliltlflltflfiililrffirililtilililililililil]tilllil
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 16 de dezembro de 2O24
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cÂnrlna MITNICIpAL DE MoNTE AZtrL pAULrsrA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site : www. camaramonteazu n sov bs r

Email : secretaria@camaramonüeazul.sp.gov.br
Estado de SãoPaulo

EC R N NT DAS COMI
N T

G
J
c

AERED R AMENTO E
T NCIA OCIAL

RêÍêrente: Projeto de Lei No 1511/2024 - Autoriza o Executivo Municipal a celêbrar
Convênio de cooperação técnica com a União, rêpresêntada pela Superintendência da
Receita Fêderal da 8i Região Fiscal.

DECISAO DA coMrssÕES

Estas Comissôes de Constituiçáo, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento; Educaçáo,
Saúde e Assistência Social, após procêderem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No

'1,51112024 - Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convênio de cooperação técnica
com a União, representada pela Superintendência da Receita Federal da 8a Região Fiscal,
decidiram emitir PARECER FAVORÂVEL acompanhando o parecer emitido Pelo Procurador
Juridico, e por estar revestido das foÍmalidades legais, êspêrando receber o apoio dos demais
pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 16 de dêzembro de 2024.
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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CÀMARA MUNIC IPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14730-000 - foneifax: OXX-'17- 33ól-1254
CNPJ n". 54. I 63. I 67 / 0001 -00 = Sile: ww'.camaramonteazul.sp. gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 197912024

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.51í, de 09 de dezembro de2024.

Autoriza o Exêcutivo Municipal a celebrar Convênio de cooperação técnica com a União,
represêntada pela Superintendência da Receita Federa! da 8' Região Fiscal.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - Fica o Executivo Municipal autorizado a Íirmar Convênio de Cooperação
Técnica com a União, representada pela SUPERINTEND ÊNctn oR REcEtrA FEDERAL DA 8"

REGIÃO FISCAL, objetivando o desenvolvimento de programa de cooperação técnico-fiscal
dirigido ao aperfeiçoamento do planejamento e execução da fiscalização e cobrança dos tributos
que administram.

AÉiqo 2o - As despesas decorrentes da execuÉo da presente Lei conerão à conta de

verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÉiqo 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 1 7 de dezembro de 2024.

FÁBIo JER MARQUES JOSÉ P. CANTORI
sidenteP rês

4,pz'
ELIEL PRIOLI
1o Secretário
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PREFEITURA DO MU NICiPIO DE MONTE AZUL PAU ISTA

DISPõE SoBRE: Autoriza o Executivo
tfunicipa! a celebrar Convênio de cooperação
tecnica com a União, representada pela

Superintendência da Receita Federal da 8a

Região Fiscal.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte

Azul paulista-Sp., lpnOVOU e ele SltfCtótr|l e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica o Executivo Municipal

autorizado a firmar Convê ao deJooperagão Técnica com a União'

reoresentada pela SUPERINTENDÊNCIÀ DA RECEIÍA FEDERAL DA 8a

iíéiÃô--riõcli,- úetivando o desenvolvimento de pnograma de

co-úraçao técnião-fiical dirigido ao aperfeipamento do planeiamento e

eieãuçaó da fiscalização e cobrança dos tributos que administram.

ARTIGO 20 - As despesas decorrentes- da

execução da presente uelãffio a conta de verbas orçamentárias
própriãs, suplementadas se necessário'

ESTADO DE SÃO PAI'LO
Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI No.2.700. de 18 de Dezembro de 2024.

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, I Ío de 2024.

SANTOS

Prefeito do ípio
Monte Azul Paulista-SP.

I
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R DO U cíP D
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n'" 86 - CEP l4'73O-0OO

Reg istre-se, e
Publique-se.

l.lonte Azul Paulista, 1 de ro de 2024.
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LEI No.2.70O' de 18 de Dezembro de 2O24'

ffi 'g**,,"","'L.ffiJà?,".:-ãTI"E:ü;ü;; ã união, ÍePÍesentada . Pela

ii,ü,trt""aâ"cia da Recêih Heral da 8a

Região Fiscal.

Municlpio dê Monte -'t 'atribuiçPes legais,

Azur paurista-sr., **oroumT*Ít:'I"[T
autorizado a ft rmar .o*#ffi;'i§ ^?"t#g; -:'!!i{:
reoÍesentada pela supeúiiÉnóÉnóil DA REcErrÂ FEDERAL DA 8a

i.?àiiã'*riãfi,- "oJ"uüiJ"'-ã- 
àesenrorvimento de prosrama. de

là-ôãçaí.*ni'"o-ní.r Júao ao. aqef.eigoalento do planejamento e

ãiããJã;;" ãscalização e cob-rança dos tÍibutos que admin'sitram'

ARTIGO 20 ' As despesas decoÍÍente§ da

execução da prêsente t eiiã-etão à conta de verbas orçamentárias

p.optiás, suplementadas se necesúrio'

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação.
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Piefeito do pio
Monte Azul Paulistã-SP'

i{uíi.ípio d€ ilonte Âzul Paulista - SP
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